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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Fls. 136
PORTARIA nº. 123/2023,

DE 06/12/2023.
PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art.  1º.  DEMITIR,  o  Senhor  DANILO  HENRIQUE

MACHADO, matrícula nº.  010001,  detentor  do emprego
permanente de Agente de Organização Escolar, que vinha
exercendo  junto  a  esta  Municipalidade  desde  01  de
fevereiro  de 2003,  conforme Portaria  de Contratação nº
011/2023.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  06  de
dezembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  136,  livro
nº. 28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 137

PORTARIA nº. 124/2023,
DE 06/12/2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR, o Senhor JOCINALDO DONIZETTI

VIEIRA CREMONIN,  matrícula  nº.  008148,  detentor  do
emprego  permanente  de  Servidor  Braçal,  que  vinha
exercendo junto a esta Municipalidade desde 05 de agosto
de 2011, conforme Portaria de Contratação nº 072/2011.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  06  de
dezembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  137,  livro
nº. 28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 138

PORTARIA nº. 125/2023,
DE 06/12/2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR, a Senhora TAISA NARA DE LIMA

GOMES  JESUS,  matrícula  nº.  008359,  detentora  do
emprego  permanente  de  Escriturário  Niv.  I,  que  vinha
exercendo  junto  a  esta  Municipalidade  desde  05  de
setembro de 2012, conforme Portaria de Contratação nº
137/2012.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  06  de
dezembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  138,  livro
nº. 28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 139

PORTARIA nº. 126/2023,
DE 07/12/2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO que, a aposentadoria compulsória de
servidor celetista aos 75 (setenta e cinco) anos de idade,
decorre da aplicação do art. 40, § 1º, II,  da Constituição
Federal, e do art. 2º, da Lei Complementar nº. 152/2015;

CONSIDERANDO,  assim,  que  o  desligamento  do
servidor  empregado  em  tal  situação  deriva  de  norma
constitucional,  configurando,  destarte,  causa  de  extinção
regular do vínculo de emprego, e por conseguinte, não se
confundido com a dispensa imotivada;

CONSIDERANDO  que,  inclusive,  as  normas  legais
supracitadas  encontram–se  em  consonância  com  a
iterativa,  notória  e  atual  jurisprudência  pátria;

CONSIDERANDO que a Servidora Municipal Senhora
MARIA  APARECIDA BUZATI,  CTPS  nº.  0077564,  Série
00221  SP,  Auxiliar  de  Fisioterapia,  dos  quadros  da
Municipalidade, completou a idade limite de 75 (setenta e
cinco) anos no dia 07 de dezembro de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º. DISPENSAR a Senhora MARIA APARECIDA

BUZATI,  Matrícula  nº.  003485,  detentora  do  emprego
permanente  de  Auxiliar  de  Fisioterapia,  que  vinha
exercendo junto a esta Municipalidade desde 01 de janeiro
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de 1985.
ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço

Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  07  de
dezembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  139,  livro
nº. 28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 140

PORTARIA nº. 127/2023,
DE 07/12/2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
ARTIGO 1º - CONTRATAR, a partir da presente data,

de  acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vagas
do emprego permanente de Escriturário Niv. III, fazendo jus
aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.  R-5A,  sem
prejuízo do apostilamento do tempo de serviço referente ao
período de 05.09.2012 à 06.12.2023, a servidora abaixo
qualificada:

:
TAISA NARA DE LIMA GOMES JESUS RG nº.

47.615.518-6
Matr. 010310

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  07  de
dezembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  140,  livro
nº. 28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 141

PORTARIA nº. 128/2023,
DE 07/12/2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO a não existência de concurso público
para preenchimento do emprego de Procurador Jurídico;

CONSIDERANDO a necessidade das funções a serem
desempenhadas por meio do referido emprego junto aos
quadros  de  pessoal  da  Secretaria  de  Cidadania  e  Ação

Social, em especial no assessoramento das atividades da
Casa dos Conselhos;

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 16 e 45, §§
1º e 2º, da Lei Complementar nº. 001, de 05 de Abril de
2004;

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a Senhora TAÍSA NARA DE LIMA

GOMES  JESUS,  portadora  da  Matrícula  nº.  010310,
Escriturária Nível  III,  para a partir  da presente data e a
título  precário,  responder  pelo  emprego  público  de
Procurador Jurídico, fazendo jus aos vencimentos mensais,
Ref. R13A, fixados pela Lei Complementar nº. 005, de 21 de
Novembro de 2007.

Art.  2º.  Para  cumprimento  ao  disposto  no  artigo
anterior,  fica  a  mesma  dispensada  do  exercício  das
atribuições  do  seu  emprego  permanente  de  Escriturária
Nível  llI,  sem  qualquer  prejuízo  de  suas  vantagens
funcionais.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 010/2023.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  07  de
dezembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  141,  livro
nº. 28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 142

PORTARIA nº. 129/2023,
DE 07/12/2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
ARTIGO 1º - CONTRATAR, a partir da presente data,

de  acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vagas
do emprego permanente de Escriturário Niv. III, fazendo jus
aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.  R-5A,  sem
prejuízo do apostilamento do tempo de serviço referente ao
período  de  01.02.2023  à  06.12.2023,  o  servidor  abaixo
qualificado:

:
DANILO HENRIQUE MACHADO RG nº.

46.798.880-8
Matr. 010309

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  07  de
dezembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHOE
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Prefeito Municipal
Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  142,  livro

nº. 28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.
EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Fls. 143
PORTARIA nº. 130/2023,

DE 07/12/2023.
PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
ARTIGO 1º - CONTRATAR, a partir da presente data,

de  acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vagas
do emprego permanente de Escriturário Niv. III, fazendo jus
aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.  R-5A,  os
servidores  abaixo  qualificados:

:
JEYSE MAYRA DE SIMIÃO MATIAS RG nº. 8.469.785 Matr. 010312

JONATHAN DOS REIS SIMPIONATTO RG nº.
48.421.283-7

Matr. 010313

VALERIA CRESTANI DE MAGALHÃES RG. nº.
46.288.599-9

Matr. 010311

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  07  de
dezembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  143,  livro
nº. 28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 144

PORTARIA nº. 131/2023,
DE 07/12/2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
ARTIGO 1º - CONTRATAR, a partir da presente data,

de  acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vagas
do  emprego  permanente  de  Agente  de  Serv.  Gerais,
fazendo  jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.
R-1B, sem prejuízo do apostilamento do tempo de serviço
referente  ao  período  de  05.08.2011  à  06.12.2023,  o
servidor abaixo qualificado:

JOCINALDO DONIZETTI VIEIRA
CREMONIN

RG nº.
41.839.588-3

Matr.
010314

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  07  de
dezembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  144,  livro
nº. 28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 145

PORTARIA nº. 132/2023,
DE 07/12/2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
ARTIGO 1º - CONTRATAR, a partir da presente data,

de  acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vagas
do  emprego  permanente  de  Agente  de  Serv.  Gerais,
fazendo  jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.
R-1A,  o  servidor  abaixo  qualificado:
FELIX ROGÉRIO DE LIMA RG nº.

17.618.872-1
Matr.
010315

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  07  de
dezembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  145,  livro
nº. 28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 146

PORTARIA nº. 133/2023,
DE 11/12/2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir  da presente data,  a

Senhora JULIANA CHAVES VANZELA, portadora do R.G.
34.010.390-5, do cargo de Vice-Diretor de Escola, de livre
nomeação e exoneração do Prefeito, conforme Portaria de
Nomeação nº. 00047, de 22 de janeiro de 2021.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  11  de
dezembro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra-se  registrada  às  fls.  146,  Livro
nº. 28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO
CONCURSO PÚBLICO – Nº 001/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de José Bonifácio, tendo em vista

os  resultados  do  Concurso  Público  nº  001/2023,  vem
CONVOCAR,  o(s)  candidato(s)  abaixo  relacionados,  para
comparecer no prazo de até 30 dias desta publicação, junto
a  Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  no  Setor  de
Pessoal, sito a Av. São João, nº 72, Centro, na cidade de
José Bonifácio – SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta feira, para manifestar se há interesse na
nomeação de vagas, conforme segue:

FARMACÊUTICO
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

6 21948 EMANUEL AUGUSTO LIMA

Os candidatos deverão comparecer com os seguintes
documentos:

· CÉDULA DE IDENTIDADE - RG
· CADASTRO DE PESSOA FÍSICA - CPF
· 1 FOTO 3X4 RECENTE
· TÍTULO DE ELEITOR
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO
· CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO – CNH
· CERTIFICADO DE RESERVISTA
·  CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL –

CTPS (FÍSICA OU DIGITAL)
· CARTÃO DO PIS/PASEP
· COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
·  CERTIDÃO  DE  NASCIMENTO  E  CARTEIRA  DE

VACINAÇÃO  DE  FILHOS  MENORES  DE  14  ANOS
· DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS  NO  EDITAL  DO  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  O
EFETIVO EXERCÍCIO DO EMPREGO.

Qualquer dúvida poderá ser obtida junto ao Setor de
Pessoal,  pelo  e-mail:  pessoal@josebonifacio.sp.gov.br  ou
pelo telefone (17) 3245-9200.

O  não  comparecimento  do  candidato  no  prazo
estipulado  nesta  convocação,  ensejará  em  desistência
tácita para assunção na vaga.

José Bonifácio – SP, 13 de dezembro de 2023.

DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal de José Bonifácio

...........................................................................................................
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